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PROJETO DE LEI N.º 4.318, DE 2021 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Altera as Leis nº 8.112, de 1990, e 10.820, de 2003, para impedir que 
banco mutuante retenha, sob qualquer pretexto, os salários, vencimentos 
eu proventos de correntista para quitar ou mesmo liquidar parcialmente, 
o mútuo contratado, mesmo que haja cláusula contratual permissiva, e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI N                         DE 2021

(Deputado Alexandre Frota)

Altera  as  Leis  nº  8.112,  de  1990,  e  10.820,  de

2003,  para  impedir  que  banco  mutuante  retenha,

sob qualquer pretexto, os salários, vencimentos eu

proventos  de  correntista  para  quitar  ou  mesmo

liquidar parcialmente, o mútuo contratado, mesmo

que haja cláusula contratual permissiva, e dá outras

providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a

vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art.45 ....................................................................................

§  3º  Fica  impedido  a  qualquer  banco  mutuante  reter,  sob

qualquer  pretexto,  os  salários,  vencimentos  ou  proventos  de

correntista  para  quitar  ou  mesmo liquidar  parcialmente  o mútuo

contratado, ainda que haja cláusula contratual permissiva, excluído

o  empréstimo  garantido  por  margem  salarial  consignável,  com

desconto em folha de pagamento.

Art. 2º O art. 4º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, passa a

vigorar acrescido do seguinte § 9º:
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“Art. 4º ..............................................................................

§ 9º Fica impedido qualquer banco ou instituição financeira

que tenha contrato de mutuo na qualidade de mutuante,  reter, sob

qualquer  pretexto,   salários,  vencimentos  ou  proventos  de

correntista  para  quitar  ou  mesmo liquidar  parcialmente  o mútuo

contratado, ainda que haja cláusula contratual permissiva, excluído

o  empréstimo  garantido  por  margem  salarial  consignável,  com

desconto em folha de pagamento.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Esta  proposta  legislativa  tem  como  cerne,  impedir  aos  bancos  e

instituições financeira que, sem qualquer autorização judicial, faça descontos nas contas

de seus clientes que possuem contrato de mutuo, obviamente excluindo os empréstimo

consignados em folha de pagamento, pois estes tem legislação própria, inclusive para a

contratação.

Sabemos que o empréstimo consignado vem sendo muito mal utilizado

pelos bancos, mormente no que se refere a aposentados, porém isso é matéria que está

sendo tratada em outra proposta legislativa.

O desconto em salários e proventos sem que haja autorização judicial

para tal procedimento contraria dispositivo constitucional, como podemos observar o

artigo  7º  inciso  X,  que  versa  sobre  o  tema “proteção  do  salário  na  forma da  lei,

constituindo crime sua retenção dolosa”  combinado com o artigo 833 inciso IV do

Código de Processo Civil que dispõe 

“Art. 833. São impenhoráveis:

..................................

IV -  os  vencimentos,  os  subsídios,  os  soldos,  os  salários,  as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios,

bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento
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Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º “, portanto o presente projeto de lei, traz a luz

constitucional e legal para os contratos de mutuo realizados por bancos e instituições

financeiras autorizadas para tanto.

Esse entendimento já foi inclusive referendado pelo Superior Tribunal de

Justiça (STJ), que, mediante edição da Súmula 603, atestou que “é vedado ao banco

mutuante  reter,  em  qualquer  extensão,  os  salários,  vencimentos  e/ou  proventos  de

correntista para adimplir o mútuo (comum) contraído, ainda que haja cláusula contratual

permissiva.”

Obviamente  excetua-se  o  empréstimo  consignado  por  força  de  lei

especial  para  tais  contratos,  desta  forma  traz  regulamentação  adequada  tanto  a

jurisprudência dominante quanto à legislação pertinente.

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de dezembro de 2021

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html


7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4318/2021 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4318/2021 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

 

CAPÍTULO I 

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá 

sobre a remuneração ou provento.  

§ 1º Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de 

pagamento em favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de custos, na 

forma definida em regulamento. (Parágrafo único transformado em § 1º e com redação dada 

pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 2º O total de consignações facultativas de que trata o § 1º não excederá a 35% 

(trinta e cinco por cento) da remuneração mensal, sendo 5% (cinco por cento) reservados 

exclusivamente para: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, com 

redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

 

Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994, 

serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para 

pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do interessado.  

§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez por 

cento da remuneração, provento ou pensão.  

§ 2º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do 

processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela.  

§ 3º Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a decisão 

liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou rescindida, serão eles 

atualizados até a data da reposição. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2225-

45, de 4/9/2001)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre a autorização para desconto de 

prestações em folha de pagamento, e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º A concessão de empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou 

arrendamento mercantil será feita a critério da instituição consignatária, sendo os valores e as 

demais condições objeto de livre negociação entre ela e o mutuário, observadas as demais 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
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disposições desta Lei e seu regulamento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 1º Poderá o empregador, com a anuência da entidade sindical representativa da 

maioria dos empregados, sem ônus para estes, firmar, com instituições consignatárias, acordo 

que defina condições gerais e demais critérios a serem observados nas operações de 

empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil que venham a ser 

realizadas com seus empregados. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 2º Poderão as entidades e centrais sindicais, sem ônus para os empregados, firmar, 

com instituições consignatárias, acordo que defina condições gerais e demais critérios a serem 

observados nas operações de empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou arrendamento 

mercantil que venham a ser realizadas com seus representados. (Parágrafo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 3º Na hipótese de ser firmado um dos acordos a que se referem os §§ 1º ou 2º e 

sendo observados e atendidos pelo empregado todos os requisitos e condições nele previstos, 

inclusive as regras de concessão de crédito, não poderá a instituição consignatária negar-se a 

celebrar a operação de empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou arrendamento 

mercantil. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, 

convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 4º Para a realização das operações referidas nesta Lei, é assegurado ao empregado 

o direito de optar por instituição consignatária que tenha firmado acordo com o empregador, 

com sua entidade sindical, ou qualquer outra instituição consignatária de sua livre escolha, 

ficando o empregador obrigado a proceder aos descontos e repasses por ele contratados e 

autorizados.  

§ 5º No caso dos acordos celebrados nos termos do § 2º deste artigo, os custos de 

que trata o § 2º do art. 3º deverão ser negociados entre o empregador e a entidade sindical, 

sendo vedada a fixação de custos superiores aos previstos pelo mesmo empregador nos acordos 

referidos no § 1º deste artigo.  

§ 6º Poderá ser prevista nos acordos referidos nos §§ 1º e 2º deste artigo, ou em 

acordo específico entre a instituição consignatária e o empregador, a absorção dos custos 

referidos no § 2º do art. 3º pela instituição consignatária.  

§ 7º É vedada aos empregadores, entidades e centrais sindicais a cobrança de 

qualquer taxa ou exigência de contrapartida pela celebração ou pela anuência nos acordos 

referidos nos §§ 1º e 2º, bem como a inclusão neles de cláusulas que impliquem pagamento em 

seu favor, a qualquer título, pela realização das operações de que trata esta Lei, ressalvado o 

disposto no § 2º do art. 3º. 

§ 8º Fica o empregador ou a instituição consignatária obrigada a disponibilizar, 

inclusive em meio eletrônico, a opção de bloqueio de novos descontos. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e 

convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Art. 5º O empregador será o responsável pelas informações prestadas, pelo desconto 

dos valores devidos e pelo seu repasse às instituições consignatárias, que deverá ser realizado 

até o quinto dia útil após a data de pagamento ao mutuário de sua remuneração disponível. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor 

trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 1º O empregador, salvo disposição contratual em contrário, não será 

corresponsável pelo pagamento dos empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e 

arrendamentos mercantis concedidos aos seus empregados, mas responderá como devedor 

principal e solidário perante a instituição consignatária por valores a ela devidos em razão de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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contratações por ele confirmadas na forma desta Lei e de seu regulamento que deixarem, por 

sua falha ou culpa, de ser retidos ou repassados. (Parágrafo com redação dada pela MP nº 681, 

de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 2º Na hipótese de comprovação de que o pagamento mensal do empréstimo, 

financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil tenha sido descontado do mutuário 

e não tenha sido repassado pelo empregador, ou pela instituição financeira mantenedora, na 

forma do § 5º, à instituição consignatária, fica esta proibida de incluir o nome do mutuário em 

cadastro de inadimplentes. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 

10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 3º Na hipótese de ocorrência da situação descrita no § 2º, é cabível o ajuizamento 

de ação de depósito, nos termos do Capítulo II do Título I do Livro IV da Lei no 5.869, de 11 

de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, em face do empregador, ou da instituição 

financeira mantenedora, se responsável pelo desconto, na forma do § 5º, e de seus 

representantes legais. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 

7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

§ 4º No caso de falência do empregador, antes do repasse das importâncias 

descontadas dos mutuários, fica assegurado à instituição consignatária o direito de pedir, na 

forma prevista em lei, a restituição das importâncias retidas. 

§ 5º O acordo firmado entre o empregador e a instituição financeira mantenedora 

poderá prever que a responsabilidade pelo desconto de que trata o caput será da instituição 

financeira mantenedora. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, 

em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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Da Penhora, do Depósito e da Avaliação 

 

Subseção I 

Do Objeto da Penhora 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 833. São impenhoráveis:  

I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não sujeitos à execução;  

II - os móveis, os pertences e as utilidades domésticas que guarnecem a residência 

do executado, salvo os de elevado valor ou os que ultrapassem as necessidades comuns 

correspondentes a um médio padrão de vida;  

III - os vestuários, bem como os pertences de uso pessoal do executado, salvo se de 

elevado valor;  

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os 

proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias 

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os 

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2º;  

V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros 

bens móveis necessários ou úteis ao exercício da profissão do executado;  

VI - o seguro de vida;  

VII - os materiais necessários para obras em andamento, salvo se essas forem 

penhoradas;  

VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela 

família;  

IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação 

compulsória em educação, saúde ou assistência social;  

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) 

salários-mínimos;  

XI - os recursos públicos do fundo partidário recebidos por partido político, nos 

termos da lei;  

XII - os créditos oriundos de alienação de unidades imobiliárias, sob regime de 

incorporação imobiliária, vinculados à execução da obra.  

§ 1º A impenhorabilidade não é oponível à execução de dívida relativa ao próprio 

bem, inclusive àquela contraída para sua aquisição.  

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese de penhora 

para pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua origem, bem como às 

importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a constrição 

observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º.  

§ 3º Incluem-se na impenhorabilidade prevista no inciso V do caput os 

equipamentos, os implementos e as máquinas agrícolas pertencentes a pessoa física ou a 

empresa individual produtora rural, exceto quando tais bens tenham sido objeto de 

financiamento e estejam vinculados em garantia a negócio jurídico ou quando respondam por 

dívida de natureza alimentar, trabalhista ou previdenciária.  

 

Art. 834. Podem ser penhorados, à falta de outros bens, os frutos e os rendimentos 

dos bens inalienáveis.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

SÚMULA 603 (súmula cancelada) 
 

Enunciado 

É vedado ao banco mutuante reter, em qualquer extensão, os salários, vencimentos e/ou 

proventos de correntista para adimplir o mútuo (comum) contraído, ainda que haja cláusula 

contratual autorizativa, excluído o empréstimo garantido por margem salarial consignável, com 

desconto em folha de pagamento, que possui regramento legal específico e admite a retenção 

de percentual. (SÚMULA 603, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 26/02/2018) 

SÚMULA CANCELADA: 

 

A Segunda Seção, na sessão de 22/08/2018, ao julgar o REsp 1.555.722/SP, determinou o 

CANCELAMENTO da Súmula 603 do STJ (DJe 27/08/2018). 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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